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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução CPJ nº 004/2018, que
alterou as atribuições dos cargos de 35º e 36º Promotor de Justiça
Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste das designações à
legislação vigente, bem como atualização no sistema Arquimedes;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO, 22º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, do exercício cumulativo
nos cargos de 35º e 36º Promotor de Justiça Criminal da Capital,
atribuído por meio das Portarias PGJ nº 320/2018 e 1.889/2017,
respectivamente, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Lúcia de Assis
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.242/2018
Recife, 14 de junho de 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução CPJ nº 004/2018, que
alterou as atribuições dos cargos de 35º e 36º Promotor de Justiça
Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste das designações à
legislação vigente, bem como atualização no sistema Arquimedes;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO, 22º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
cumulativo no cargo de 35º Promotor de Justiça Criminal da Capital,
com atribuição junto à Central de Inquéritos da Capital, a partir da
publicação da presente Portaria até ulterior deliberação.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.243/2018
Recife, 14 de junho de 2018

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Lúcia de Assis
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI, 8º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício cumulativo nos cargos de 22º, 28º e 29º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 12/07/2018 a
31/07/2018, em razão das férias dos Membros Muni Azevedo Catão e
Eleonora Marise Silva Rodrigues.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Lúcia de Assis
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.244/2018
Recife, 14 de junho de 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA APARECIDA BARRETO DA SILVA, 26ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 25º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, durante o período de
02/07/2018 a 31/07/2018, em razão das férias da Bela. Andréa
Fernandes Nunes Padilha.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.245/2018
Recife, 14 de junho de 2018
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Lúcia de Assis
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a publicação da Escala de Plantão geral de
membros, através da Portaria 1.132/2018;

CONSIDERANDO o envio, através de e-mail, de alteração na escala de
plantão oriundo da 11ª Circunscrição Ministerial com sede em Limoeiro-
PE;

CONSIDERANDO o feriado municipal de Carpina-PE no dia 13.06.2018;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço.

RESOLVE:

I – Incluir o dia 13.06.2018 no plantão da 11ª Circunscrição Ministerial,
publicado no DOE do dia 31.05.2018, conforme anexo desta portaria.

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, acima relacionado, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Lúcia de Assis
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.246/2018
Recife, 14 de junho de 2018

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Expediente n.º: 089/18
Processo n.º: 0010656-0/2018
Requerente: GUILHERME VIEIRA CASTRO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
Constitucional para análise e pronunciamento, com urgência.

Expediente n.º: 010/18
Processo n.º: 0010988-8/2018
Requerente: GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONCA JUNIOR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente n.º:
Processo n.º: 0011024-8/2018
Requerente: DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP para providências, inclusive para atendimento do
contido no último parágrafo do presente requerimento.

Expediente n.º: 007/18
Processo n.º: 0011105-8/2018
Requerente: MARCELO TEBET HALFELD

DESPACHOS Nº 24.
Recife, 14 de junho de 2018

Assunto: Requerimento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-
Constitucional para análise e pronunciamento.

A EXCELENTÍSSIMA PROCURADORA GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DRA. LÚCIA DE ASSIS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 109078/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 13/06/2018
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA
Despacho: Defiro o pedido na forma requerida. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 108891/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 13/06/2018
Nome do Requerente: MARCIA BASTOS BALAZEIRO COELHO
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 02 (dois) dias de
licença à requerente, a partir do dia 11/06/2018, nos termos do artigo 64,
IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 108864/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 13/06/2018
Nome do Requerente: ISABEL DE LIZANDRA PENHA ALVES
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
01 (hum) dia de licença-médica à requerente, no dia 11/06/2018, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 108894/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária integral e 01 (UMA) diária parcial nos termos do inciso I
combinado com o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 003/2017, no
valor total de R$ 1.426,44, bem como de passagens aéreas, ao Bel.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA, Corregedor-Geral do
MPPE, para participar de Reunião na Corregedoria Nacional do CNMP,
juntamente com o colegiado do Conselho Nacional de Corregedores
Gerais do Ministério Publico dos Estados e da União - CNCGMPEU, a
se realizar no dia 18.06.2018, com saída no dia 18 e retorno no dia
19.06.2018 às 20:55h. Devendo o membro do MPPE cumprir a
determinação contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a
comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias).
Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à
CMFC para fins de pagamento.

Número protocolo: 108814/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: ELSON RIBEIRO
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 108807/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: MILENA CONCEIÇAO REZENDE

DESPACHOS Nº 74
Recife, 14 de junho de 2018
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MASCARENHAS SANTOS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 108809/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: 1. Registre-se em pasta própria. 2. Remeta-se à CGMP para
conhecimento e posterior encaminhamento à CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 108751/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: NÚBIA MAURÍCIO BRAGA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 108787/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório de Plantão - Envio
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 108749/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA
RAMOS
Despacho: Encaminhe-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público
para que se manifeste sobre o requerimento, nos termos do § 2º do art.
3º da Resolução RES-PGJ Nº 007/2017, que disciplina a residência na
Comarca pelos membros do Ministério Público. Em seguida,
encaminhem-se os autos diretamente à ATMA-constitucional para
elaboração de parecer.

Número protocolo: 108745/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 108743/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA -
CONSTITUCIONAL

A Excelentíssima Senhora Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos, Dra. Maria Helena da Fonte Carvalho, na
Assessoria Técnica em Matéria Administrativo-Constitucional, com
fundamento na manifestação do Procurador de Justiça e Assessor
Técnico em Matéria Administrativa, Dr. Carlos Roberto Santos, exarou
os seguintes despachos:

Dia14/06/2018
Auto nº 2018/41619
SIIG 004045-4/2018
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO
SUSCITANTE: 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista
SUSCITADO: 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista

DESPACHOS Nº 2018/41619, 2018/202845, 2007/8724
Recife, 14 de junho de 2018

ACOLHO INTEGRALMENTE A MANIFESTAÇÃO DA ATMA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, E DETERMINO QUE O PROMOTOR DE
JUSTIÇA SUSCITANTE ATUE NAS QUESTÕES URGENTES
RELATIVAS AOS PRESENTES AUTOS, E QUE SEJA NOTIFICADA A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA SUSCITADA PARA SE PRONUNCIAR
ACERCA DO APONTADO CONFLITO. PUBLIQUE-SE.

Dia14/06/2018
Auto nº 2018/202845
SIIG 0009737-8/2018
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO
SUSCITANTE: Núcleo de Família e Registro Civil da Capital
SUSCITADO: 1ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe

ACOLHO INTEGRALMENTE A MANIFESTAÇÃO DA ATMA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, E DETERMINO QUE O PROMOTOR DE
JUSTIÇA SUSCITANTE ATUE NAS QUESTÕES URGENTES
RELATIVAS AOS PRESENTES AUTOS, E QUE SEJA NOTIFICADA A
PROMOTORIA DE JUSTIÇA SUSCITADA PARA SE PRONUNCIAR
ACERCA DO APONTADO CONFLITO. PUBLIQUE-SE.

Dia14/06/2018
Auto n° 2007/8724
SIIG n° 0006010-7/2007
Origem: Comunicação Interna nº 025/2007
Interessado: Assessoria Técnica em Matéria Criminal.
Assunto: Análise da constitucionalidade de leis municipais de Carpina.

Acolho a manifestação da ATMA-Constitucional e determino que, diante
da inexistência de vício de inconstitucionalidade nas normas municipais
ora analisadas, se arquive o procedimento em epígrafe. Publique-se.
Encaminhe-se cópia do presente despacho e da manifestação que lhe
deu fundamento ao Interessado. Ante o excessivo número de cargos
temporários verificado, oficie-se ao Promotor de Justiça da Comarca de
Carpina, a fim de que tome as providências cabíveis no sentido de
diligenciar quanto aqueles cargos existentes no Município. Arquivem-se
os autos na própria Assessoria Técnica.

MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

ASSESSORIA TÉCNICA EM MATÉRIA CRIMINAL

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Doutor Clênio Valença Avelino de Andrade, na Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, em 11 e 12.06.2018, exarou as seguintes
Decisões:

DECISÃO Nº: 41/2018
NOTÍCIA DE FATO N° 2018/186627
REPRESENTANTE: CAOP DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO
SETOR
REPRESENTADA:DÉBORA LUZINETE DE ALMEIDA SEVERO,
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO UNA, 2013/2020.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE JUROS E MULTAS DECORRENTES DO
RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS
DECISÃO: ARQUIVAMENTO

DENÚNCIA Nº 02/2018
NOTÍCIA DE FATO Nº 2018/19927
REPRESENTADO: EDSON DE SOUZA VIEIRA, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE.
ASSUNTO: CRIMES DE RESPONSABILIDADE (DECRETO LEI 201/67)
DECISÃO: AJUIZAMENTO DE AÇÃO: DENÚNCIA.

Recife, 12 de junho de 2018.

Eliane Gaia Alencar Dantas

DECISÕES Nº 41/2018, 02/2018
Recife, 14 de junho de 2018
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Promotora de Justiça
Assessora Técnica em Matéria Criminal

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n°107145/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora SHIRLEY ELIANNE
DE SA Y BRITTO, matrícula nº188.692-4, por um prazo de 30 dias,
contados a partir de 22/11/2018;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 22/11/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14  de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 476/2018
Recife, 14 de junho de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando os termos do requerimento protocolado sob nº 9987-
6/2018, bem como Despacho SGMP datado de 06/06/2018, exarado no
processo retro mencionado;

Considerando, ainda, o Art. 112 da Lei Estadual nº 6123/68;

RESOLVE:

Conceder, para gozo oportuno, 06 meses de licença-prêmio ao servidor
JOSÉ ANTONIO PEREIRA CABRAL, Técnico Ministerial - Área
Administrativa, matrícula 187.795-0, referentes ao 2º decênio
completado em 14/03/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  14 de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 477/2018
Recife, 14 de junho de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

PORTARIA POR-SGMP Nº 478/2018
Recife, 14 de junho de 2018

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 107/2018, do
Departamento Ministerial de Administração de Pessoal, protocolada sob
nº 10956-3/2018;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I -Designar o servidor LEANDRO DO CARMO SILVA, Técnico
Ministerial - Área Administrativa, matrícula: 189.347-5, para o exercício
das funções de Gerente Ministerial da Divisão de Registro e Controle,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um
período de 20 dias, contados a partir de 12/05/2018, tendo em vista o
gozo de Licença Paternidade do titular SANDRINI LUISI DE ANDRADE
DOS ANJOS, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº
188.690-8.

II– Esta portaria retroagirá ao dia 12/05/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14  de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr Procurador Geral de Justiça,
contida na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014;

Considerando os Artigos 76 e 77 da Resolução RES0-PGJ nº 002/2014,
de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2017;

Considerando o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de dezembro
de 2005;

Considerando o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016 de
19/01/2016, publicada no D.O.E de 20/01/2016;

Considerando o Ato do Governador do Estado nº 2179, publicado em
07/06/2018;

Considerando, ainda, os termos do processo nº 0010855-1/2018,
protocolado nesta Procuradoria Geral de Justiça em 08/06/2018,

RESOLVE:

I – Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público HELIO DE
MELO BARBOSA, Assistente em Gestão Autárquica pertencente ao
quadro de pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco ora à disposição desta Procuradoria Geral de
Justiça, observando o disposto na Instrução Normativa PGJ nº
005/2016.

II – Lotar o servidor no Departamento Ministerial de Transporte;

III – Esta portaria retroagirá ao dia 07/06/2018.

PORTARIA POR-SGMP Nº 479/2018
Recife, 14 de junho de 2018
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  14 de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna N°048/2018, da
Promotoria de Justiça de Serra Talhada, protocolada sob o número
0009992-2/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I-  Designar o servidor MÁRCIO BRENO LUSTOSA DE SÁ
CANTARELLI, matrícula nº188.658-4, para o exercício das funções de
Administrador Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-3, por um prazo de 10 dias,
contados a partir de 14/05/2018, tendo em vista o gozo de Licença
Médica da titular MARIA LEITE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula
nº188.385-2;

II- Designar o servidor FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES,
matrícula 189.758-6, para o exercício das funções de Administrador
Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-3, por um prazo de 110 dias, contados a
partir de 24/05/2018, tendo em vista o gozo de Licença Médica da titular
MARIA LEITE CAVALCANTE DA SILVA, matrícula nº188.385-2;

III– Esta portaria retroagirá ao dia 14/05/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 480/2018
Recife, 14 de junho de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

PORTARIA POR-SGMP Nº 481/2018
Recife, 14 de junho de 2018

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Ofício n°040/2018, do Conselho Superior do
Ministério Público, protocolado sob o n°0010497-3/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar o servidor GUILHERME MONTEIRO AMORIM, matrícula:
188.863-3, para o exercício das funções de Secretário Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-1, por um
prazo de 5 dias a partir de 04/06/2018, tendo em vista o gozo de licença
eleitoral do titular ALESSANDRO BARBOSA LEAL, matrícula
nº187.935-9;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 04/06/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº 002/2014,
de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, também, o teor do Ofício nº 29/2018, da Coordenadoria
Administrativa das Promotorias de Justiça de Paulista, protocolada sob
nº 11030-5/2018,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor ANDRÉ LUIZ GOMES, Técnico Ministerial - Área
Contabilidade, matrícula nº 188.594-4, nas Promotorias de Justiça de
Paulista;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  14 de junho de 2018

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 482/2018
Recife, 14 de junho de 2018
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O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na  RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014;

Considerando, também, o artigo 32-A da Lei nº 14.031, de 31 de março
de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco em 07 de
abril de 2010,

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 09/2018, da Assessoria
Técnica em Matéria Criminal, datada de 23/05/2018 e protocolada sob
nº 9925-7/2018,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para perceberem o
Adicional de Assessoramento Técnico, da Assessoria Técnica em
Matéria Criminal no período de 01/06/2018 a 30/06/2018:
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   14  de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em exercício

PORTARIA POR-SGMP Nº 483/2018
Recife, 14 de junho de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela Secretaria
Geral do Ministério Público na presente data;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 424/2018, publicada
em 29/05/2018, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de junho de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 484/2018
Recife, 14 de junho de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do requerimento eletrônico protocolado sob o nº.
109070/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Tornar sem efeito o teor da Portaria POR SGMP nº 129/2018, publicada
no Diário Oficial do Estado do dia 07/02/2018, que concedeu o gozo de
Licença Prêmio no período de 19/07/2018 a 17/08/2018 ao servidor
RENATO BARBOSA DOS SANTOS, Técnico Ministerial - Área
Administrativa, matrícula nº. 188.021-7.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 14  de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 485 /2018
Recife, 14 de junho de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, o teor da Comunicação Interna nº 051/2018, da
Coordenadoria Ministerial de Tecnologia da Informação, protocolada sob
nº 10600-7/2018,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor DIRLEY WAGNER RAMOS MAGALHÃES, Técnico
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 189.863-9, no
Departamento Ministerial de Sistemas de Informação;

II – Lotar o servidor MAURÍCIO BORGES LEÃO, Analista Ministerial,
matrícula nº 187.825-5, no Departamento Ministerial de Produção;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  14 de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 486/2018
Recife, 14 de junho de 2018
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O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 14/06/2018.

Número protocolo: 108247/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: ALEXANDRA MOREDA DELGADO REGIS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 108630/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: MARIA GERLAINE DE MELO BARROS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 108703/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: KARINE LUCIA DE LIRA E ANDRADE
CARVALHO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 109070/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: RENATO BARBOSA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 109069/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: WELLINGTON FERREIRA DA TRINDADE
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 109073/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: RENATO BARBOSA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 109128/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: TANIA MARIA ALVES DE BRITO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 109133/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: JOSANY XAVIER DE MENEZES
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

DESPACHOS Nº No dia 14/06/2018.
Recife, 14 de junho de 2018

Número protocolo: 109136/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: LEONARDO MARTINS RODRIGUES DOURADO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 107185/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: VICTOR HUGO DE MELO FERREIRA
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da AMPEO que
informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 108653/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: BRUNA BARBOSA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 108890/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: ASSIS CLEMENTE DA SILVA NETO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 109172/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: DJENANE BARROS MENDONÇA BATISTA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 108893/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: ALYNE VAREJÃO TEODÓSIO DE BRITO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 108903/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: ARTHUR SILVEIRA DO NASCIMENTO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 109067/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 14/06/2018
Nome do Requerente: MARTA VALÉRIA CORDEIRO BASTOS
PATRIOTA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Recife, 14 de junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Alexandre Augusto Bezerra, exarou os
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seguintes despachos:

Expediente: OF. nº 29/2018
Processo nº: 0011030-5/2018
Requerente: PJ-PAULISTA
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as devidas providências

Expediente: OF. nº 0033/2018
Processo nº: 0010432-1/2018
Requerente: DR. CARLOS ALBERTO P. VITÓRIO
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CPPAD. Segue para conhecimento e providências
necessárias.

Expediente: CI. nº 004/2018
Processo nº: 0010908-0/2018
Requerente: COMISSÃO MINISTERIAL ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO
DE BENS PATRIMONIAIS INSERVÍVEIS
Assunto: Solicitação.
Despacho: À DIMACON. Segue para indicar a classificação da despesa,
após encaminhe-se à AMPEO para informar dotação orçamentária.

Expediente: CI. nº 204/2018
Processo nº: 0011074-4/2018
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMATI. Encaminho para análise, pronunciamento e
providências necessárias.

Expediente: CI. nº 049/2018
Processo nº: 0008292-3/2018
Requerente: SGMP
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMATI. Acolho as sugestões e encaminho para análise e
pronunciamento.

Expediente: S/N
Processo nº: 0011174-5/2018
Requerente: CÉLIO AVELINO DE ANDRADE
Assunto: Solicitação.
Despacho: À AJM. Encaminho para análise e pronunciamento

Expediente: OF. nº 1087/2018
Processo nº: 0010124-8/2018
Requerente: CGMP
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMGP. Informe-se à CGMP e a Promotoria de Justiça de
Buíque da impossibilidade momentânea de atendimento do pleito,
devendo a demanda ser registrada para atendimento futuro. Arquive-se

Expediente: OF. nº 047/2018
Processo nº: 0011203-7/2018
Requerente: PJ CAMARAGIBE
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMAD. Considerando o Ofício Circular SGMP nº
0001/2018, que informa a necessidade de cumprimento da jornada de
08(oito) horas diárias para recepcionista, estabelecida por contrato:
Comunique-se ao Coordenador Administrativo da PJ de Camaragibe a
necessidade de registro da jornada completa de trabalho.

Expediente: OF. nº 019/2018
Processo nº: 0010531-1/2018
Requerente: CAPJJG
Assunto: Solicitação.
Despacho: À AJM. Encaminho para análise e pronunciamento

Expediente: OF. nº 015/2018
Processo nº: 0003630-3/2018
Requerente: 26ª PJDC

Assunto: Solicitação.
Despacho: À AJM. Encaminho para análise e pronunciamento

Expediente: OF. nº 4/2018
Processo nº: 0010618-7/2018
Requerente: AD DIPER
Assunto: Solicitação.
Despacho: AO GAB. PGJ. Trata-se de solicitação de adesão à ATA
MPPE nº 012/2017, pela Agência de Desenvolvimento Econômico de
Pernambuco, referente ao Processo Licitatório nº 034/2017.
Considerando o pronunciamento do setor gestor da ata, contido no of.
04/2018, em anexo;
 Encaminho para deliberação do Exmo. Procurador Geral de Justiça.

Expediente: CI. nº 195/2018
Processo nº: 0010972-1/2018
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação.
Despacho: À AJM. Autorizo apostilamento do gestor do contrato MP nº
002/2015, acolhendo a sugestão contida na CI resposta nº 195/2018-
AMSI

Expediente: OF. nº 002/2018
Processo nº: 0009842-5/2018
Requerente: CARAVANA DA PESSOA IDOSA
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CARAVANA DA PESSOA IDOSA. Devolvo o presente
para que seja anexada documentação necessária ( como comprovante
de residência, contracheque, RG E CPF ).

Expediente: OF. nº 040/2018
Processo nº: 0011178-0/2018
Requerente: PJGTA
Assunto: Solicitação.
Despacho: À CMGP. Encaminho para análise e pronunciamento

Expediente: S/N
Processo nº: 0010507-4/2018
Requerente: JL ADM. DE BENS PRÓPRIO LTDA
Assunto: Solicitação.
Despacho: AO APOIO DA SGMP. Oficie-se a PGE, remetendo-se em
anexo o Processo Judicial nº 0003502-13.2011.8.17.0001 àquele órgão

Expediente: S/N
Processo nº: 0009678-3/2018
Requerente: LISERVE LTDA
Assunto: Solicitação.
Despacho: Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo Sr. PGJ para
colhimento de assinatura.

Recife, 14 de Junho de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Paulista

RECOMENDAÇÃO nº 003/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições na
curadoria de defesa e promoção dos direitos humanos da criança e do
adolescente, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da
CF/88, 67, caput, e §2º, inciso V, da Constituição do Estado de
Pernambuco, 27, inciso II, e Parágrafo Único, da Lei nº 8.625/93, 5º,
inciso II, e Parágrafo

RECOMENDAÇÃO Nº ..nº 003/2018
Recife, 14 de junho de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Lúcia de Assis

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Lúcia de Assis (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Único, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, atualizada pela Lei
Complementar nº 21/1998, 201, § 5º da Lei nº 8.069/90, e 43 da
Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE
de 15.06.2012,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seus artigos
127 e 129, e a legislação infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO
PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas  necessárias para a sua garantia;

CONSIDERANDO o teor do disposto no artigo 227, caput, da
Constituição Federal, bem como nos artigos 4º e 5o da Lei nº 8.069/90 –
Estatuto da Criança e do Adolescente – determinam ser dever da
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, dentre outros, o direito à dignidade e ao respeito de toda
criança e adolescente, colocando-os a salvo de qualquer forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a norma contida no art. 136 do ECA, que dentre
outras coisas, determina seja comunicado INCONTINENTE ao
Ministério Público, quando por decisão do Conselho Tutelar, foi
promovido o afastamento de criança/adolescente, do convívio familiar,
ou seja, for promovido o acolhimento institucional;

CONSIDERANDO as informações trazidas a esta Promotoria de Justiça
que as comunicações no caso acima citado estão sendo feitas
diretamente ao Judiciário, sem enviar igualmente ao MINISTÉRIO
PÚBLICO, e em alguns casos, o processo é arquivado sem vir para
análise da pertinência de ingresso de ação e/ou instauração de
procedimento para acompanhamento da família;

CONSIDERANDO, por fim, ser facultado ao MINISTÉRIO PÚBLICO, no
exercício do dever institucional, prevenir e reprimir a prática de atos que
possam levar à violação dos direitos humanos da criança e do
adolescente.

RESOLVE RECOMENDAR:
1- Aos CONSELHEIROS TUTELARES, para que nos casos em que
entender pelo AFASTAMENTO DA CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE
DO CONVÍVIO FAMILIAR, seja INCONTINENTE COMUNICADO AO
MINISTÉRIO PUBLICO para adoção das medidas pertinentes.

DETERMINAR o que segue, para efetiva divulgação e cumprimento
desta Recomendação:
I- Registrá-la nestas Promotorias de Justiça e no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
II- Expedir ofícios, encaminhando fotocópia:
- aos três Conselhos Tutelares, para conhecimento e adoção das
medidas necessárias para o seu cumprimento;
- ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do
Ministério Público e ao CAOPIJ/MPPE, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
- ao Exmo. Sr. Secretário Geral do Ministério Público para publicação no
Diário Oficial do Estado.
Finalmente, ressalte-se que o não atendimento à presente
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas administrativas e
judiciais cabíveis.

Paulista, 14 de junho de 2018.

MARIA IZAMAR CIRÍACO PONTES
5ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

MARIA IZAMAR CIRÍACO PONTES
5ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº. 211/2017

DENÚNCIA 0800 Nº. 23494

REPRESENTANTE: ANÔNIMO
REPRESENTADO: MARIA HELENA DE LIRA
ASSUNTO: SUPOSTO DESVIO DE MATERIAL DA FARMÁCIA DA
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DE VILA TAMANDARÉ - RECIFE-
PE

PORTARIA Nº. 018/2018 – 15ª

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante que a esta subscreve, com titularidade na 15ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na
Promoção e Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº.
7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº. 12,
de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar
nº. 21, de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº. 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 22 e seu § único da
Resolução RES CSMP nº. 001/2012, determinado que 'o procedimento
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual
prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável', e que 'vencido
este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ajuizará à respectiva ação civil pública ou o converterá
em inquérito civil';

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências no sentido
de adequar os procedimentos em tramitação nesta Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania;

CONSIDERANDO que os autos em apreço, sob a denominação de
Procedimento Preparatório nº. 211/2017, diz respeito à averiguação, sob
a ótica da improbidade administrativa, dos fatos levados ao
conhecimento do Ministério Público do Estado de Pernambuco por
Manifestação apresentada junto à Central de Denúncias deste Ministério
Público, e que versa sobre suposto desvio de material da farmácia da
Unidade de Saúde da Família de Vila Tamandaré, nesta cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar prosseguimento as
investigações, em face da documentação até então acastelada nos
autos;

CONSIDERANDO, enfim, às atribuições desta Promotoria de Justiça, e
o decurso do prazo da última prorrogação, conforme certidão expedida
pela Secretaria da Promotoria de Justiça, RESOLVE CONVERTER o
presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL,
adotando as seguintes providências:

•Mantenha-se no Inquérito Civil, para fins de registro, a numeração
designada para o ora convertido Procedimento

PORTARIA Nº 018/2018 – 15ª
Recife, 11 de junho de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Lúcia de Assis

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Lúcia de Assis (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Preparatório;

•Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria a respeito das
medidas adotadas através da presente portaria;

•Encaminhe-se por meio eletrônico o inteiro teor dessa Portaria a
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, para registro e estatística;

1.Em sede de diligências, determino:

a) Que a Secretaria da Promotoria de Justiça adote as providências
administrativas para conversão;
b) Que a Secretaria da Promotoria de Justiça certifique a remessa das
informações referentes ao item 1 da Notificação constante à fl. 072 dos
autos;
2. Aguarde na Secretaria o decurso do prazo estabelecido para remessa
da documentação constante no item 2 da mencionada Notificação.
3. Por fim, observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número
máximo de 200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 11 de Junho de 2018.

Lucila Varejão Dias Martins
Promotora de Justiça

LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS
15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAJUBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma dos artigos 127, caput, e 129, III,
da Constituição Federal de 1988, dos artigos 1º, 25, I, e 27, da Lei
Federal nº 8.625/93; e do artigo 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347/85, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio de
seu órgão de execução abaixo assinado, doravante denominado
COMPROMITENTE,e o sr. ANTÔNIO RENILDO DDE ARANDAS
PIMENTEL, brasileiro, nascido em 30/07/1964, natural de Ibirajuba/PE,
filho de Geruza Pimental de Arandas e Pedro Solano de Arandas,
inscrito no CPF nº 487.860.804-82, RG nº 3139978 SSP/SP,
comerciante, residente na Rua Enfermeira Rosa Maria Onofre, nº 20,
B a i r r o  M u t i r ã o ,  I b i r a j u b a / P E ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d o
C O M P R O M I S S Á R I O ,

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 conferiu à defesa
do consumidor o status de direito fundamental, a ser promovido pelo
Estado, a teor do disposto no art. 5º,inciso  XXXII ;

CONSIDERANDO o artigo 196 da Carta Magna, segundo o qual “A
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que o COMPROMISSÁRIO apenas comercializa o
gelo, não se dedicando à fabricação do produto;

CONSIDERANDO a Lei estadual nº 15.566, de Setembro de 2015, que
dispõe sobre as condições sanitárias relativas à fabricação,
armazenamento, transporte, distribuição e comercialização de gelo no
Estado de Pernambuco;

PORTARIA Nº T    A     C
Recife, 13 de junho de 2018

CONSIDERANDO que a Lei nº 15.566/15 obriga aposição de selo
sanitário nas embalagens que contenham gelo em circulação em todo o
Estado, ainda que provenientes de outra Unidade da Federação;

CONSIDERANDO que o artigo 4º, inciso I e II, da Lei nº 15.566/15, bem
como o art. 6º do Decreto nº 43.075/16 determinam que as empresas,
para adquirirem e afixarem o selo sanitário, devem: estar cadastradas
na APEVISA; possuir licença atualizada de funcionamento do órgão de
vigilância sanitária competente como fabricante de gelo; ser inscrita no
Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco – CACEPE.

CONSIDERANDO que se faz necessário o atendimento aos requisitos
previstos no artigo 7º da Lei nº 15.566/15, para fins de fabricação,
armazenamento, transporte, distribuição e comercialização de gelo
destinado ao consumo humano e/ou à conservação de alimentos no
Estado de Pernambuco, sem prejuízos das exigências contidas em
legislação federal pertinente;

CONSIDERANDO que a inobservância do disposto na Lei nº 15.566/15
ou a falha na execução de medidas preventivas ou corretivas em tempo
hábil constitui infração sanitária, sujeitando o infrator às penalidades
previstas na Lei nº 6.437, de Agosto de 1977, e no Regulamento do
Código Sanitário Estadual, com redação dada pelo Decreto Estadual nº
20.786, de 1998, ou instrumento legal que venha a substituí-los, sem
prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis,

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, com força de título executivo extrajudicial, nos termos e
condições constantes das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O COMPROMISSÁRIO assume a obrigação
de comercializar gelo destinado ao consumo humano e/ou à
conservação de alimentos com licença sanitária atualizada, com o
devido selo sanitário afixado nas embalagens, observando as
disposições constantes na Lei Estadual 15.566/2015, no Decreto nº
43.075/2016 e nas demais legislações aplicáveis;

CLAÚSULA SEGUNDA - O COMPROMISSÁRIO se compromete a
cumprir a obrigação da cláusula primeira no prazo de 30 dias, a contar
da assinatura do presente termo;

CLAÚSULA TERCEIRA - O COMPROMISSÁRIO se compromete a
apenas comprar gelo para revender a fornecedores devidamente
licenciados, com selo da APEVISA ;

CLAÚSULA QUARTA - O COMPROMITENTE poderá fiscalizar a
execução do presente acordo tomando as providências cabíveis,
sempre que necessário;

CLÁUSULA QUINTA - Em caso de descumprimento da obrigação
constante no Termo de Ajustamento de Conduta, será aplicada ao
COMPROMISSÁRIO multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais),
que será revertida ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor, sem
prejuízo das sanções cabíveis, servindo o presente acordo como título
executivo extrajudicial, por força do que estabelece o art. 5º, § 6º, da Lei
nº 7.347/85;

CLÁUSULA SEXTA - O COMPROMITENTE fará publicar, em espaço
próprio, o presente Termo de Ajustamento de Conduta, no Diário Oficial
do Estado de Pernambuco, encaminhando cópias do presente ao
Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor e à Vigilância
Sanitária Municipal de Ibirajuba.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente Termo
de Compromisso de Ajustamento de Conduta, que vai devidamente
assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Lúcia de Assis

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Lúcia de Assis (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Ibirajuba/PE, 13 de junho de 2018.

GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
Promotora de Justiça
COMPROMITENTE

ANTÔNIO RENILDO DE ARANDAS PIMENTEL
COMPROMISSÁRIO

GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA
Promotor de Justiça de Ibirajuba

Promotoria de Justiça de Saloá-PE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através da Excelentíssima Promotora de Justiça em
exercício cumulativo na Promotoria de Justiça da Comarca de Saloá/PE,
Dra. MARINALVA S. DE ALMEIDA, e de outro lado o representante do
MUNICÍPIO DE SALOÁ, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, o Exmo. Sr. MANOEL RICARDO DE ANDRADE LIMA
ALVES, presente também o Sr. José Airton Gomes Maciel, Secretário
de Administração Municipal, a POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO,
neste ato representado pelo Sargento PM/PE José Adeildo da Silva, e,
por fim, o CONSELHO TUTELAR, representado pelos Conselheiros
Gideone Leandro da Silva e Leonice Pereira da Silva, firmam o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA:

CONSIDERANDO que o município de Saloá/PE tradicionalmente realiza
festividades juninas e que este ano serão realizadas nos dias
15/06/2018, 23/06/2018 e 28/06/2018 na Praça São Vicente no Centro
de Saloá, no dia 17/06/2018 no Povoado da Serrinha da Prata e no dia
24/06/2018 na vila de Iatecá;

CONSIDERANDO que a falta de controle em relação ao horário de
encerramento dos eventos proporciona o acúmulo de pessoas até
avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre outros fatos, o
significativo acréscimo de ocorrências delituosas e um natural desgaste
do efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua além da
jornada prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que após o término dos eventos,
muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido identificados
como focos de estacionamento de veículos, de variados tipos ou
espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou
aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios incômodos e
danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma ou provocar acidentes,
devendo ser proibida a presença desse tipo de recipiente pelo
organizador do evento;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento de saúde de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, principalmente por se tratarem de eventos públicos, que
não possibilitam um maior controle no acesso das pessoas ao local do
evento;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº .  - T A C
Recife, 13 de junho de 2018

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas nas festas juninas;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, “a”, da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, “a” da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais, se encontram aqueles
relacionados à cidadania.

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 14.924, de 18 de março de 2013;
CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por
objeto o estabelecimento de medidas que promovam a melhoria na
segurança e na organização das programações artísticas e culturais,
nos festejos juninos promovidos ou autorizados pela Prefeitura Municipal
de Saloá no ano de 2018;

C L Á U S U L A  S E G U N D A  –  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D O S
O R G A N I Z A D O R E S :

a) Providenciar para que os festejos se iniciem, no mínimo, às 19h
(dezenove horas), e se encerrem, no máximo, às 02h (duas horas) da
madrugada do dia seguinte, com trinta minutos de tolerância para o
encerramento;

b) Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, advertindo-os para a
proibição da comercialização de vasilhames de vidro (entrega ao
consumidor).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA:

a) Providenciar, mediante a atuação de fiscal, que os festejos se iniciem,
no mínimo, às 19h (dezenove horas), e se encerrem, no máximo, às 02h
(duas horas) da madrugada do dia seguinte, com trinta minutos de
tolerância para o encerramento, evitando assim, um desgaste
desnecessár io  do reduz ido corpo po l ic ia l  do 9º  BPM e,
automaticamente, colaborando com a necessária segurança do evento;

PARÁGRAFO ÚNICO: No horário de encerramento da festividade
deverá haver fechamento dos pontos (barracas) que vendem bebida
alcoólica, sendo proibida a utilização de quaisquer equipamentos de
som, tais como paredão de som de automóvel e similares;

b) Convocar o Conselho Tutelar para comparecer ao local da
festividade, proporcionando aos representantes daquele órgão a
estrutura necessária ao desempenho de suas funções;

c) Disponibilizar 05 (cinco) educadores sociais, indicados pela
Prefeitura, para auxiliar os conselheiros tutelares na fiscalização no
âmbito dos festejos juninos, ressaltando-se que cada educador social
atuará ao lado de um conselheiro tutelar; bem como deixará um
funcionário da creche municipal de plantão durante os festejos juninos,
para receber e cuidar, em caso de necessidade, de criança ou
adolescente, em situação de risco, encontrado desacompanhado dos
pais ou responsável;

d) Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, advertindo-os para a
proibição da comercialização de vasilhames de vidro (entrega ao
consumidor) e para o uso exclusivo de copos descartáveis, sendo
permitida a presença de vasilhames de vidro apenas no interior das
barracas e sob a responsabilidade do barraqueiro;
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e) Orientar representantes de estabelecimentos comerciais em toda a
cidade, como bares e congêneres, a encerrarem suas atividades até o
horário limite de encerramento do evento;

f) Divulgar nas emissoras de rádio o presente termo de ajustamento de
conduta, enfatizando os horários limites para o término das festas e a
proibição do uso de copos e vasilhames de vidro, junto aos vendedores
de bebidas e ao público em geral;

g) providenciar a limpeza urbana no dia seguinte ao evento;

h) Garantir a presença de uma ambulância e pessoal qualificado para
prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados para o
hospital municipal ou para hospitais de outras cidades, conforme a
gravidade da situação;

i) Providenciar para o efetivo da polícia Militar os seguintes serviços:
transporte dos policiais desde o 9º BPM – Garanhuns até esta cidade,
bem como o transporte de volta ao Batalhão; disponibilização de
refeição;

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR:

a) Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive realizando apreensões
quando verificado abusos;

b) Auxiliar diretamente a prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento do evento, na fiscalização do uso de vasilhames de
plástico pelos comerciantes e público em geral, bem como o Conselho
Tutelar na efetivação dos direitos da criança e do adolescente,
sobretudo, em caso de necessidade de abordagem;

c) Coibir a emissão de sons, oriundos de quaisquer equipamentos
sonoros, após o horário de término do evento, nas barracas, bares e
estabelecimentos comerciais congêneres, bem como nas residências e
ruas da cidade;

d) Prestar toda segurança necessária, independente do horário de
encerramento do evento. Saliente-se que os horários estabelecidos
servem apenas como um mecanismo de redução do número de
ocorrências e não marco ou parâmetro para a retirada do policiamento
ostensivo das ruas;

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR:

a) Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, nos locais dos
festejos, até o final do evento, aplicando as medidas de proteção de sua
atribuição, previstas no art. 101 do ECA e fiscalizar;

b) Permanecerem os conselheiros plantonistas no local do evento até o
encerramento das festividades (de acordo com o horário estabelecido no
ítem “a” da cláusula segunda);

c) Fiscalizar a venda e o fornecimento de bebida alcoólica à crianças e
adolescentes, bem como o seu consumo pelos mesmos, comunicando a
PM/PE ou a Polícia Civil acerca de qualquer irregularidade e adotar as
providências necessárias, em caso de situação de exploração sexual de
criança ou adolescente, com apoio da Polícia Militar e encaminhamento
à Polícia Civil, para as providências legais cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA – Do INADIMPLEMENTO: O não cumprimento
pelos COMPROMISSÁRIOS das obrigações constantes deste Termo
implicará no pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da data deste, sem prejuízo das
sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Publicidade: O Ministério Público do Estado
de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no diário Oficial do
Estado de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA OITAVA – Do Foro: Fica estabelecida a Comarca de Saloá
como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer
outro.

CLÁUSULA NONA: Este compromisso produzirá efeitos legais a partir
da celebração, e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma
do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado o
compromisso celebrado, conferindo-lhe natureza de título executivo
extrajudicial. É o Termo de Ajustamento de Conduta, que passa a
produzir todos os seus efeitos legais a partir desta data. Seguem-se as
assinaturas:

Saloá, 13 de junho de 2018.

Marinalva S. de Almeida
Promotora de Justiça

Manoel Ricardo de Andrade Lima Alves
Prefeito

José Airton Gomes Maciel
Secretário de Administração

José Adeildo da Silva
Sargento PM/PE

Gideone Leandro Da Silva
Conselheiro Tutelares

Leonice Pereira da Silva
Conselheira Tutelar

MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Promotor de Justiça de Saloá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA
3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania
Curadoria do Meio Ambiente e Patrimônio Histórico - Cultural

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma do art. 5º, § 6º, da Lei 7.347 de 24
de julho de 1985, alterado pelo art. 113 da Lei 8.078 de 11 de novembro
de 1990, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, por meio da Promotora de Justiça infra-assinada,
doravante denominado COMPROMITENTE, e, de outro lado, o Sr.
RAIMUNDO ESTANISLAU DA CRUZ, brasileiro, casado, portador do
RG de nº 4.318.826 SSP/PE, CPF nº 065.992.654-72, residente e
domiciliado na Vila do Roçado, Zona Rural, nesta urbe, doravante
denominado COMPROMISSÁRIO,  vem firmar o presente termo pelas
seguintes razões:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a todos um
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº '.TAC
Recife, 11 de junho de 2018
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comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, e impõe ao
Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para
o presente e as futuras gerações (art. 225, caput);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a
defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e futuras
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81 (Política Nacional do Meio
Ambiente) assinala, em seu art. 2º, que tem por objetivo a preservação,
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando
assegurar condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos
interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida
humana;

CONSIDERANDO a apuração de infração contra o meio ambiente,
conforme Relatório Circunstanciado de Fiscalização, originário do
IBAMA Nº 9076286-E, encaminhado a esta Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania através do Ofício nº 38782017/SUPES/PE/IBAMA,
com a seguinte descrição da infração: “ter em cativeiro 05 animais da
fauna silvestre brasileira, sem autorização do órgão ambiental
competente, com previsão do art. 29 da Lei de Crimes Ambientais.

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, inciso VII da Lei de Política do
Meio Ambiente, em que impõe ao predador o dever de recuperar e/ou
indenizar os danos causados ao meio ambiente que sua atividade
ocasionar;

não se autodeclarou
CONSIDERANDO que quando do cometimento de crime ambiental
torna-se obrigatória a recomposição do dano, salvo a comprovada
impossibilidade, conforme dicção do art. 27 da Lei 9.605/98;

CONSIDERANDO que, neste caso concreto,  constatada a
impossibilidade da recomposição do dano ambiental in natura, incidirá, à
luz do mencionado art. 4º, inciso VII da Lei 6.938/81, a compensação
em obrigação de fazer, a seguir explicitada, em benefício da tutela
ambiental;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, com força de título executivo extrajudicial, nos termos dos
artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85 e 784, IV, do Código de Processo Civil,
nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª: O Compromissário assume a responsabilidade
consubstanciada na obrigação de fazer, qual seja, submeter ao
CEMA/FAUNA/UNIVASF (CENTRO DE CONSERVAÇÃO E MANEJO
DE FAUNA DA CAATINGA – UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO
SÃO FRANCISCO), a doação de 10 kg de ração para pássaros;

CLÁUSULA 2ª: O Compromissário deverá cumprir dita obrigação acima
descrita no decorrer de 30 (trinta) dias, cabendo-lhe, ainda, remessa a
esta Promotoria de Justiça da pertinente comprovação do cumprimento
da determinação ora ajustada, como forma de fiscalização da
observância deste acordo;

CLÁUSULA 3ª: O Compromissário assume, ainda, a responsabilidade
de não incidir em práticas que causem danos ao patrimônio ambiental e
à coletividade, tomando medidas compatíveis com a defesa e
preservação do meio ambiente;

CLÁUSULA 4ª: O descumprimento, pelo Compromissário, das
obrigações ora mencionadas, dentro do intervalo temporal consignado
para tanto, implicará a incidência de multa de R$ 10,00 (dez reais), por
dia de atraso, nos termos do art. 11 da Lei 7.347/85, reajustáveis pelo
IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), valor executável
judicialmente, independentemente de eventuais sanções administrativas
e penais cabíveis, sendo suficiente, para dita execução, tão somente
auto de constatação ou documento equivalente, no bojo do qual seja

verificado o não cumprimento do presente acerto;

CLÁUSULA 5ª: O arquivamento definitivo do Procedimento Preparatório
ao qual corresponde o presente Termo de Ajustamento de Conduta dar-
se-á face a constatação do total cumprimento das obrigações ora
assumidas, observado o respectivo prazo;

CLÁUSULA 6ª: O descumprimento de quaisquer das obrigações
assumidas facultará ao Ministério Público a propositura de eventual
Ação Civil Pública objetivando a preservação do meio ambiente local.
CLÁUSULA 7ª: Este Termo de Compromisso Ambiental constitui título
executivo extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, e
784, IV, do Código de Processo Civil, mas será homologado em juízo
por requerimento do Ministério Público ou da compromissária, hipótese
em que seu adimplemento, inclusive da multa, poderá ser exigido
mediante o procedimento de cumprimento de sentença disposto no art.
771 e seguintes do Código de Processo Civil.
CLÁUSULA 8ª: Este compromisso não inibe ou restringe as ações de
controle, fiscalização e monitoramento de qualquer outro órgão público,
nem limita ou impede o exercício por de suas atribuições e prerrogativas
legais e regulamentares;

Pela Promotora de Justiça abaixo subscrita, foi referendado o
compromisso celebrado com base no art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85,
conferido-lhe a natureza de título executivo extrajudicial.

Petrolina-PE, 11 de junho de 2018.

Rosane Moreira Cavalcanti
Promotora de Justiça

Raimundo Estanislau da Cruz
Compromissário

ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMBÉ

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 02/2018
Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II da
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através de seu representante legal em exercício na
Promotoria de Justiça de Itambé, Dra. Janine Brandão Morais,
doravante denominado COMPROMITENTE, e, do outro lado, o
município de Itambé/Pe  neste ato representado pela Prefeita, Sra.
Maria das Graças Gallindo Carrazoni, o assessor jurídico o Sr. Hugo
Correia de Andrade (OAB 28290 PE) e  o Sr. Gildo Cabral dos Santos,
Secretár io municipal  de saúde, doravante designados por
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
CONSIDERANDO que o resultado das análises   da qualidade da água
coletada em pontos anteriores à reservação acusaram a presença de
Escherichia coli na Estação de Tratamento, Rede de Distribuição e
poços, inclusive em locais que albergam grupos populacionais de riscos,
conforme se constata dos ofícios 1030.1/17 e 0161.1/18 da Secretaria
de Saúde do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que  o município de Itambé  é responsável pelo
abastecimento de água, e por conseguinte pelo controle da qualidade da
água, nos termos do art. 13 do Anexo XX da Portaria de Consolidação
nº 5/17 do Ministério da Saúde;

RESOLVEM celebrar o presente Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC), com fulcro no § 6º do art. 5º da lei 7.347/85, nos termos das
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – O presente termo tem por

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 02/2018
Recife, 14 de junho de 2018
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objeto a adoção de medidas para o controle da qualidade da água, a fim
de garantir o respeito aos padrões de potabilidade na Comarca de
Itambé.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO – O
município de Itambé, através da Secretaria de Saúde, compromete-se a:
1 – Realizar novas análises na estação de tratamento, poços, e
chafarizes que acusaram a presença de Escherichia coli e/ou Coliformes
totais, a fim de verificar se a contaminação permanece. Em caso
positivo, adotar imediatamente medidas cautelares e corretivas, até que
se revelem resultados satisfatórios, em observância ao estatuído no
anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/17 MS  e na   Resolução
CONAMA nº 396/2018(quando se tratar de poços) ,encaminhando os
resultados das análises a esta Promotoria , no prazo de dez dias;
2 –  Adotar medidas corretivas e realizar recoletas até que se revelem
resultados satisfatórios, na rede de distribuição, nos locais indicados nos
ofícios 1030.1/17 e 0161.1/18 da Secretaria de Saúde que acusaram a
presença de Coliformes e/ou Escherichia coli, devendo as amostras
serem coletadas em pontos anteriores e posteriores à reservação da
água. Sejam os resultados encaminhados a esta Promotoria, no prazo
de dez dias;
 3) Realizar , no prazo de 60 dias, a limpeza e desinfecção das caixas
de água, cisternas e outros reservatórios de água dos locais dos que
albergam grupos populacionais de risco ou de grande circulação de
pessoas sempre que o resultado das análises acusarem a presença de
Escherichia coli e/ou coliformes totais, inclusive nos locais já indicados
nos ofícios 1030.1/17 e 0161.1/18 da Secretaria de Saúde ,no prazo de
30 dias:
 4) implantar um sistema de dosadora nos poços artesianos, com a
colocação de pastilhas de cloro, no prazo de 60 dias;
5) proceder a limpeza dos filtros/velas de água e substituição daqueles
que estiverem danificados e/ou apresentarem condições impróprias para
armazenamento de água potável nas unidades de saúde , creches,
hospitais, escolas municipais e outros locais que albergam população de
risco, no prazo de 90 dias;
6) Repetir os procedimentos previstos no item 03 a 05 cada 06 meses;
7) No prazo de 60 dias elaborar e distribuir panfletos, folders e cartazes
que orientem a população a respeito dos cuidados com a limpeza  dos
depósitos de água como cisternas e caixas de água;
8) No caso de situações de risco à saúde, prestar orientações à
população (art. 17, §2º do Decreto 5.440/05);
9) Fiscalização e acompanhamento da regularização do transporte de
água no Município efetuado pelos carros-pipa;
CLÁUSULA TERCEIRA: DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento
pelo COMPROMISSÁRIO das obrigações constantes deste Termo
implicará pagamento de multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
corrigidos monetariamente  sem prejuízo das demais sanções  cabíveis.
PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão
revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85.
CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO – O Termo de Ajustamento
entra em vigor a partir da sua assinatura e terá eficácia de título
executivo extrajudicial. O Ministério Público fará publicar no Diário Oficial
do Estado de Pernambuco o presente instrumento.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de
Itambé como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a
qualquer outro.
E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, em três vias, devidamente assinadas, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itambé, 14 de junho de 2018
___________________________________

Promotora de Justiça
_____________________________________________
Prefeita Municipal de Itambé
_____________________________________________
Secretário Municipal de Saúde
_____________________________________________
Assessor Jurídico do Município de Itambé

JANINE BRANDÃO MORAIS
Promotor de Justiça de Itambé

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS

INQUÉRITO CIVIL

PORTARIA Nº 02/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, 25,
inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da Lei Complementar nº
12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98, e 1º, 2º, 3º e 16,
Parágrafo Único, da Resolução RES-CSMP 001/2012, de 18.09.2008,
publicada no DOE de 27.09.2008;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito aos poderes públicos e aos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos,
nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático de direito e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, podendo promover o inquérito civil e a ação
civil pública para a protegê-los, nos termos dos arts. 127, caput e 129,
III, ambos da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça, através de mídias sociais (Instagram©) informação de que
supostamente a Prefeitura de Águas Belas já teria contratado alguns
artistas e bandas para realização de evento denominado “FESTA DAS
ÁGUAS – 2018”

CONSIDERANDO assim a informação, extraída do Diário Oficial de
Pernambuco, de 13 de Junho de 2018,  da Prefeitura de Águas Belas,
no sentido de que as festividades do evento “FESTA DAS ÁGUAS –
2018” contará com as seguintes atrações artísticas: “Bell Marques e
Banda”, contratado por um valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil
reais) e “Amado Batista e Banda”, contratado por um valor de R$
150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais), dentre outras;

CONSIDERANDO ainda contratação das atrações acima indicadas por
procedimento de inexigibilidade de licitação em alto valor, considerando
o porte do Município.

CONSIDERANDO que a previsão de ocorrência do evento são os dias
28/09/2018 e 29/09/2018 em pleno período eleitoral.

CONSIDERANDO ainda a tramitação nesta comarca de Processo
Judicial, iniciado a partir de Ação Civil Público, tendo como objeto o
pagamento de remuneração em atraso de servidores públicos.

CONSIDERANDO a existência de procedimento no âmbito do Tribunal
de Contas que aponta a existência de dívidas elevadas do Município
para com o Instituto de Previdência Própria dos
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Servidores Municipais.

CONSIDERANDO a existência de registro de reclamações no âmbito
desta promotoria de problemas básicos na prestação de serviços por
parte da Prefeitura (Saneamento básico, Pavimentação, Iluminação
Público e Saúde), no qual são necessários investimentos por parte da
Municipalidade.

CONSIDERANDO, a necessidade de verificação, fiscalização e controle
de gastos públicos tão elevados.

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de que sejam apuradas as
circunstâncias das contratações realizadas para a realização da
festividade FESTA DAS ÁGUAS, as circunstâncias do procedimento
licitatório correspondente ou de sua não ocorrência, responsabilizando-
se as pessoas envolvidas por eventual dano ao patrimônio público e ao
cumprimento dos princípios constitucionais e legais e demais normas
pertinentes relativamente à administração pública, relativamente a
possível improbidade administrativa, sem prejuízo de eventuais ações
penais;

RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:
I – proceda-se ao registro do procedimento no sistema Arquimedes;
II - remeta-se a presente portaria à Corregedoria-Geral do Ministério
Público e ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para fins
de ciência;
III - autue-se e registre-se no livro próprio desta Promotoria de Justiça;
IV – remeta-se cópia da presente portaria ao CAOP Patrimônio Público,
por e-mail;
V- remeta-se cópia ao TCE/PE, à Câmara Municipal de Águas Belas e
ao MPTCE, para conhecimento e adoção de providências necessárias a
acompanhar a regularidade dos mencionados gastos.
VI – Juntem-se aos autos Cópias do Diário Oficial de 13 de Junho de
2018, referente a Prefeitura de Águas Belas.
VII- expeçam-se os seguintes ofícios requisitórios:
1 – A prefeitura de Águas Belas a fim de que encaminhem no prazo de
dez dias:
a) cópias dos procedimentos de Inexigibilidade de Licitação nºs
002/2018 e 003/2018 com todos os seus anexos e no Estado que se
encontram ;
b) Informem a existência de débito para com os servidores públicos do
Município, bem como com o IPREAB.
c) Se abstenham de realizar qualquer despesa com o referido evento
antes da conclusão do presente procedimento, sob pena de
responsabilização administrativa e criminal.
2- Ao Tribunal de Contas a fim de que informem, com a maior brevidade
possível, a existência de procedimento de irregularidade de contas
referente a Prefeitura Municipal de Águas Belas, bem como para que
realizem auditoria técnica especial nas contas do município com o intuito
de verificar a regularidade das contas.
3- Ao diretor do IPREAB a fim de, no prazo de dez dias, certifiquem a
existência de dívida ou não do Município de Águas Belas/PE, referente
ao repasse de contribuição previdenciária por parte daquele órgão
público.
VIII – após, conclusos.

Águas Belas, 14 de Maio de 2018

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça

DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS
Promotor de Justiça de Águas Belas

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Ref: PP nº 005/2017
Autos nº 2017/2658580
Doc. nº 8609903

Portaria nº 06/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições na
curadoria de defesa e promoção do patrimônio público, com fulcro nos
artigos 129, inciso III, da CF/88, 27, Parágrafo Único, da Lei nº 8.625/93,
5º, Parágrafo Único e 6º da Lei Complementar nº 12/1994, atualizada
pela Lei Complementar nº 21/1998, e 6º, inciso II da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

CONSIDERANDO os elementos contidos no PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO nº 005/2017, em curso nesta Promotoria de Justiça,
que foi instaurado para investigar irregularidades na prestação de contas
do Centro de Assistência Social Júlia Alencar -CRECHE TIA TERESA,
de acordo com o Art. 2º, I da Resolução RES-CSMP nº001/2012, de
13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

CONSIDERANDO que a entidade Centro de Assistência Social Júlia
Alencar - CRECHE TIA TERESA, realizou 4 (quatro) convênios com o
Município de Olinda, quais sejam: Convênio nº 028/2012, Convênio nº
042/2012, Convênio nº 001/2013 e Convênio nº 018/2013;

CONSIDERANDO Relatório Técnico nº 005/2017, oriundo do Centro de
Apoio Operacionais às Promotorias de Justiça de Combate à
Sonegação Fiscal (CAOP de Combate à Sonegação Fiscal);

CONSIDERANDO que os recursos depositados na conta-corrente
específica somente podem ser utilizados para o pagamento de
despesas referentes ao objeto do convênio, conforme a Egrégia Corte
de Contas da União, em seu manual “Convênios e Outros Repasses”,
pág. 35;

CONSIDERANDO que se entidade recebe recursos públicos, seus
gestores estão sob a égide da lei 8.429/92;

CONSIDERANDO que a confecção ou uso de notas fiscais frias ou
inidôneas reveste-se de enorme gravidade, se confirmada, tal conduta
configura crime e improbidade administrativa, fazendo-se necessária a
atuação deste órgão ministerial;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam ao
gestor público a necessidade imperativa de execução da norma a partir
de sua vigência, sujeitando seus atos à nulidade quando eivados de
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vício e submetendo-o à responsabilidade civil, penal e administrativa
pela prática de atos comissivos e/ou omissivos que contrariem o
interesse público;

CONSIDERANDO que o princípio da legalidade obriga o agente público,
em toda sua atividade funcional, a sujeitar-se aos mandamentos da lei e
às exigências do bem comum, e a deles não se afastar ou desviar, sob
pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilização;

CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade, no
sentido de que os agentes públicos observem princípios éticos como
honestidade, lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência
os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas na
celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO que os atos ora sob investigação, se confirmados,
podem vir a configurar afronta àqueles princípios, bem como a prática
de ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto na Lei nº
8.429/92, e/ou ilícito penal, pois revestem-se de gravidade e ferem o
regime democrático de direito, demandando providências judiciais e/ou
extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO, ainda, que já ultrapassado o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias mencionados no artigo 22, caput, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de esclarecimentos
complementares para o deslinde da questão e para a adoção das
providências cabíveis

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da Resolução
RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de
15.06.2012, CONVERTER  o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL para a adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, caso se faça necessário.

1- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes/MPPE e sua autuação, com a juntada do Procedimento
Preparatório acima mencionado;

2 – Oficie-se ao Município de requisitando cópia da análise e julgamento
pelo órgão de controle interno das prestações de contas dos seguintes
convênios: nº 028/2012, nº 042/2012, nº 001/2013 e nº 018/2013; os
quais foram celebrados com a entidade Centro de Assistência Social
Júlia Alencar -CRECHE TIA TERESA;

3- A remessa de cópia desta portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público, ao CAOPPPS e a
Secretaria-geral do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo
3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012,
publicada no DOE de 15.06.2012;

Após providências acima determinadas, volte-me conclusos para análise
e deliberação.

Olinda, 12 de junho de 2018.

ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO

Promotora de Justiça

ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE AFRÂNIO
                                                PORTARIA Nº 09/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício pleno na Promotoria de Justiça da Comarca de Afrânio/PE,
no uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da
Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, e
ainda:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público, de
acordo com o artigo 129, inciso III, da CF/88, promover o inquérito civil e
a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o Patrimônio Público é um dos interesses difusos
dos mais importantes, mormente pelo grande reflexo social que
representa a sua perfeita administração, como também pela grande
comoção gerada no caso do desvirtuamento de sua finalidade principal:
que é a de sempre perseguir o interesse público;

CONSIDERANDO que constitui função institucional do Ministério Público
a defesa do Patrimônio Público, mais especificamente de acordo com o
que preceituam os arts. 37, “caput”, da Constituição Federal, bem como
o disposto nos arts. 9, 10, 11 e 17 da Lei Federal 8429/92;

CONSIDERANDO que o art. 10, VIII, da Lei n.° 8.429/92 considera ato
de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, qualquer ação
ou omissão que implique em frustrar a licitude de processo licitatório;

CONSIDERANDO que o art. 37, XXI, da Constituição Federal
estabelece que “ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas de proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”;

CONSIDERANDO que o art. 11, da Lei n.° 8.429/92, estabelece que
constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às
instituições;

CONSIDERANDO o teor dos termos de declarações noticiando a prática
de ilícitos em tese praticados no âmbito da atual gestão em  processo
licitatório, e na contratação de pessoal sem a observância das
disposições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a gravidade das informações que, caso confirmadas,
implicarão na adoção das medidas judiciais cabíveis à espécie, em
consonância com as Leis Federais n°s 7.347/85 e 8.429/912, afora o
previsto no Decreto-lei n° 201/67 e Lei n.° 8.666/93, além do próprio
Código Penal brasileiro;

CONSIDERANDO a diversidade de licitações com indícios de fraudes, a
fim de melhor sistematizar as investigações e providências, faz-se
necessário a sua separação, instaurando-se um Inquérito Civil Público
para cada uma delas, servindo o
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presente para apurar as possíveis irregularidades relacionadas à
contratação de empresa especializada para a locação de veículos para
o município de Afrânio, mais especificamente a empresa ROCHASENA
TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA.

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para o
oferecimento de ação contra ato de improbidade administrativa, de
conformidade com o estatuído no artigo 17, da Lei n° 8.429/92, bem
como sua titularidade para o ingresso da ação penal pública
incondicionada contra os envolvidos;

CONSIDERANDO, por fim, o elevado interesse da coletividade na
defesa do patrimônio público e na efetividade da cidadania;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL n° 08/18, com o objetivo de
apurar as possíveis irregularidades detectadas nos processos licitatórios
do Município de Afrânio/PE, obter maiores esclarecimentos e realizar a
coleta de provas necessárias à instauração e propositura de AÇÃO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra os envolvidos, com o escopo
de assegurar a observância das normas aplicáveis às licitações, bem
como a conseqüente responsabilização dos mesmos por atos de
improbidade administrativa, crimes de responsabilidade e contra a
administração pública, conforme restar apurado.

NOMEAR  a servidor Vitor Naldi Di Mauro (matrícula nº:189902-3 ) para
funcionar como Secretário-Escrevente.

Para tanto, DETERMINA o que se segue:

a)autuar e registrar  no sistema arquimedes, as peças oriundas do
procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil;

b)Lançar a presente instauração na planilha de controle de
procedimentos extrajudiciais em trâmite nesta Promotoria;

c) encaminhar a presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento, através de ofício; à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para conhecimento, por meio de ofício; ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias (CAOP)Patrimônio Público, por meio
magnético; à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida
publicação no Diário Oficial do Estado, por meio magnético;

d)arquivar cópia da presente portaria em meio magnético no sistema
arquimedes e registrar em planilha magnética;

e) Oficie-se ao gestor requisitando as  informações elencadas abaixo, no
prazo máximo de 10 dias a contar do recebimento:

>Relação de todas as rotas e dos veículos que fazem o transporte
escolar do Município de Afrânio ;
>  Cópia dos cheques emitidos pelo Município em favor de Plínio de
Santana Brito, inscrito no CPF: 032.242.824-60;
> Cópia da vistoria realizada pelo Município e/ou Empresa Contratada(
ROCHASENA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA )no veículo de
propriedade de   Plínio de Santana Brito);

Cumpridas estas deliberações, com a resposta, volvam-me os autos
conclusos para novas providências.

Cumpra-se com urgência.

Afrânio/PE, 14 de junho de 2018.

Bruno de Brito Veiga
Promotor de Justiça

BRUNO DE BRITO VEIGA
Promotor de Justiça de Afrânio

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE AFRÂNIO
PORTARIA Nº 10/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
em exercício pleno na Promotoria de Justiça da Comarca de Afrânio/PE,
no uso das atribuições outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da
Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, e
ainda:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público, de
acordo com o artigo 129, inciso III, da CF/88, promover o inquérito civil e
a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que o Patrimônio Público é um dos interesses difusos
dos mais importantes, mormente pelo grande reflexo social que
representa a sua perfeita administração, como também pela grande
comoção gerada no caso do desvirtuamento de sua finalidade principal:
que é a de sempre perseguir o interesse público;

CONSIDERANDO que constitui função institucional do Ministério Público
a defesa do Patrimônio Público, mais especificamente de acordo com o
que preceituam os arts. 37, “caput”, da Constituição Federal, bem como
o disposto nos arts. 9, 10, 11 e 17 da Lei Federal 8429/92;

CONSIDERANDO que o art. 10, VIII, da Lei n.° 8.429/92 considera ato
de improbidade administrativa que causa lesão ao erário, qualquer ação
ou omissão que implique em frustrar a licitude de processo licitatório;

CONSIDERANDO que o art. 37, XXI, da Constituição Federal
estabelece que “ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas de proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”;

CONSIDERANDO que o art. 11, da Lei n.° 8.429/92, estabelece que
constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às
instituições;
CONSIDERANDO o teor dos termos de declarações noticiando a prática
de ilícitos em tese praticados no âmbito da atual gestão em  processo
licitatório, e na contratação de pessoal sem a observância das
disposições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a gravidade das informações que, caso confirmadas,
implicarão na adoção das medidas judiciais cabíveis à espécie, em
consonância com as Leis Federais n°s 7.347/85 e 8.429/912, afora o
previsto no Decreto-lei n° 201/67 e Lei n.° 8.666/93, além do próprio
Código Penal brasileiro;

CONSIDERANDO a diversidade de licitações com indícios de fraudes, a
fim de melhor sistematizar as investigações e providências, faz-se
necessário a sua separação, instaurando-se um Inquérito Civil Público
para cada uma delas, servindo o presente para apurar as possíveis
irregularidades relacionadas à   contratação da empresa PETROPOÇOS
HIDROGEOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA, assim como eventuais
irregularidades referentes ao contrato nº 047/2017- chamada pública nº
001/2017- vinculado a Secretaria de Educação.

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para o
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oferecimento de ação contra ato de improbidade administrativa, de
conformidade com o estatuído no artigo 17, da Lei n° 8.429/92, bem
como sua titularidade para o ingresso da ação penal pública
incondicionada contra os envolvidos;

CONSIDERANDO, por fim, o elevado interesse da coletividade na
defesa do patrimônio público e na efetividade da cidadania;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL n° 10/18, com o objetivo de
apurar as possíveis irregularidades detectadas nos processos licitatórios
do Município de Afrânio/PE, obter maiores esclarecimentos e realizar a
coleta de provas necessárias à instauração e propositura de AÇÃO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA contra os envolvidos, com o escopo
de assegurar a observância das normas aplicáveis às licitações, bem
como a conseqüente responsabilização dos mesmos por atos de
improbidade administrativa, crimes de responsabilidade e contra a
administração pública, conforme restar apurado.

NOMEAR  a servidor Vitor Naldi Di Mauro (matrícula nº:189902-3 ) para
funcionar como Secretário-Escrevente.

Para tanto, DETERMINA o que se segue:

a)autuar e registrar  no sistema arquimedes, as peças oriundas do
procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil;

b)Lançar a presente instauração na planilha de controle de
procedimentos extrajudiciais em trâmite nesta Promotoria;

c) encaminhar a presente Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento, através de ofício; à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para conhecimento, por meio de ofício; ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias (CAOP)Patrimônio Público, por meio
magnético; à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida
publicação no Diário Oficial do Estado, por meio magnético;

d)arquivar cópia da presente portaria em meio magnético no sistema
arquimedes e registrar em planilha magnética;

e) Oficie-se ao gestor requisitando as  informações elencadas referentes
ao Processo Licitatório n: 099/2017 - Pregão Presencial SRP 005/2017-
Registro de Preço 06/2017, no prazo máximo de 10 dias a contar do
recebimento:
> Pedidos;
>Notas fiscais;
>Comprovantes de entrega de materiais e/ou serviços;
>Atestado de recebimento;
>Cópia do processo de pagamento incluindo a cópia do cheque.

f) Oficie-se ao gestor requisitando as  informações elencadas  referentes
ao contrato nº 047/2017- chamada pública nº 001/2017- vinculado a
Secretaria de Educação., no prazo máximo de 10 dias a contar do
recebimento:

> Pedidos;
>Notas fiscais;
>Comprovantes de entrega de materiais e/ou serviços;
>Atestado de recebimento;
>Cópia do processo de pagamento incluindo a cópia do cheque.

Cumpridas estas deliberações, com a resposta, volvam-me os autos
conclusos para novas providências.

Cumpra-se com urgência.

Afrânio/PE, 14 de junho de 2018.

Bruno de Brito Veiga
Promotor de Justiça

BRUNO DE BRITO VEIGA
6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA

PORTARIA Nº 006/2018

CONVERTE O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 001/2016 NO
INQUÉRITO CIVIL Nº 002/2018
Área de Atuação: Cidadania.
Tema: Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa.
Assunto: Possível violação dos direitos da pessoa idosa.
Interessados: A. I. A. - Idoso (idade superior a 80 anos) e outras
pessoas idosas.

Objeto: Apuração das medidas necessárias à promoção dos direitos da
pessoa idosa e solução da situação de vulnerabilidade social e violação
de direitos, bem como eventuais responsabilidades de agentes públicos
e/ou outras pessoas e familiares.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; arts. 25, incisos
IV, alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de
1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual
nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de
1998; art. 8°, §1°, da Lei nº 7.347, de 1985; e art. 1º, da Resolução RES-
CSMP nº 001/2012, e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);
CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CRFB/1988, art. 129, III);
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do
Idoso), em seu art. 74, atribui ao Ministério Público as atribuições de (a)
instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos do idoso; (b) promover e acompanhar as ações
de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador
especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos
os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de
risco; (c) atuar como substituto processual do idoso em situação de
risco, com o fim de promover a aplicação das medidas de proteção ao
idoso sempre que os seus direitos forem ameaçados ou violados por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou
abuso da família, curador ou entidade de atendimento, e/ou em razão de
sua condição pessoal; (d) promover a revogação de instrumento
procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei,
quando necessário ou o interesse público justificar; (e) instaurar
procedimento administrativo e, para instruí-lo: i) expedir notificações,
colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; ii) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta e indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; iii) requisitar informações e
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documentos particulares de instituições privadas; (f) instaurar
sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de
proteção ao idoso; (g) zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis; (h) inspecionar as entidades públicas e
particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias
à remoção de irregularidades porventura verificadas; (i) requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e
de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
(j) referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos
previstos nesta Lei;
CONSIDERANDO que foi instaurado nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Preparatório nº 001/2016, a fim apurar as medidas
necessárias à promoção dos direitos da pessoa idosa e solução da
situação de vulnerabilidade social e violação de direitos no âmbito do
Município de Ingazeira, PE;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos,
para a adoção medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes, máxime
porque algumas das determinações e requisições constantes dos autos
ainda não foram cumpridas e/ou respondidas;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP no 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP no 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa dias para
conclusão dos procedimentos de investigação preliminar, prorrogável
por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de
ação pública ou conversão em inquérito civil;
RESOLVE CONVERTER os procedimentos acima referidos em
Inquérito Civil, adotando as seguintes providências:
1) Nomeação da Técnica Ministerial ALESSANDRA PATRÍCIA
EVANGELISTA DE SIQUEIRA como secretária escrevente;
2) Autuação e registro das peças oriundas dos procedimentos
enunciados na forma de Inquérito Civil, certificando-se a data da
presente conversão;
3) Requisitem-se informações circunstanciadas, a serem prestadas no
prazo de 20 (vinte) dias úteis:
3.1) ao Município de Ingazeira, PE, sobre as providências adotadas pela
municipalidade para a promoção dos direitos da pessoa idosa e solução
da situação de vulnerabilidade social e violação de direitos, sobretudo as
medidas de reinserção familiar, acolhimento institucional e prestação
dos serviços de saúde, em conformidade com a Lei nº 10.741, de 2003
(Estatuto do Idoso), com os respectivos comprovantes;
3.2) por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a atualização das
informações circunstanciadas do agente comunitário de saúde e da
equipe ESF da localidade onde reside a pessoa idosa qualificada no
Procedimento Preparatório nº 001/2016, acerca do atual estado de
saúde, física e psíquica (sobretudo se é pessoa capaz ou incapaz para a
prática dos atos da vida civil), e da frequência do atendimento prestado
por tais profissionais, com os respectivos comprovantes;
3.3) ao CRAS, Ingazeira, PE, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, o
aprofundamento da investigação social, de modo a constar,
efetivamente, no mínimo, os seguintes grupos de informações:
a) dados pessoais – nome da pessoa, nascimento, sexo, nacionalidade,
naturalidade, filiação, endereço, números de CPF e RG;
b) dados do acolhimento (caso tenha ocorrido) – data do acolhimento,
órgão responsável pelo encaminhamento, motivo do acolhimento
conforme o órgão encaminhador (identificar quem violou o direito),
condições em que ocorreu o acolhimento da pessoa idosa (local, como
foi a abordagem, reações da pessoa idosa e dos familiares), condições
da pessoa idosa momento do acolhimento – higiene, reações e
comportamentos, sinais de violência;
c) dados da família – arranjo familiar (nomes, idades, grau de
parentesco, profissão/ocupação, religião, escolaridade e contatos das
pessoas que residiam com a pessoa idosa), família

extensa/ampliada (que não reside no domicílio, mas possui vínculos
afetivos, fornecendo-se nomes, idades, grau de parentesco,
profissão/ocupação, religião, escolaridade e contatos das pessoas que
não residiam com a pessoa idosa), possíveis interessados na curatela
da pessoa idosa, constar se a família é atendida por programa/benefício
social, a composição da renda familiar, se os familiares possuem renda
proveniente de atividade laboral e/ou pensão alimentícia, as condições
de moradia, a infraestrutura (água, energia elétrica, saneamento básico,
unidades de saúde, escola, creche etc.), as condições de habitabilidade
(higiene, organização, privacidade), se a família é atendida pelos
serviços de saúde;
d) relações familiares – como é a relação com a família (fugas de casa,
vínculos afetivos, indiferenças, brigas, etc), a percepção da família sobre
a pessoa idosa, a percepção da pessoa idosa sobre a família, a
percepção da equipe técnica sobre as relações familiares;
e) saúde e comportamento – relatar as atividades comportamentais;
4) Apraze-se, para data oportuna, reunião ministerial com o Conselho
Municipal da pessoa idosa, as equipes do CRAS, da Secretaria de
Saúde e da Secretaria de Ação Social, com o fim de avaliar as políticas
públicas e os serviços públicos municipais no concernente à atenção à
pessoa idosa.
DETERMINAR desde logo:
i) Remeta-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, ao Centro de Apoio
Operacional de Defesa da Cidadania, e, por ofício, ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público, para conhecimento;
ii) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público, para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
iii) Enviem-se, ainda, cópias reprográficas da presente Portaria ao
Prefeito Constitucional e ao Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Ingazeira, PE, bem como para o(a) Juiz(a)
de Direito da Comarca de Tuparetama, PE, para conhecimento;
iv) Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Tuparetama, 13 de junho de 2018.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Promotor de Justiça

AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
Promotor de Justiça de Tuparetama

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA

PORTARIA Nº 007/2018

CONVERTE O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 002/2015 NO
INQUÉRITO CIVIL Nº 003/2018
Área de Atuação: Cidadania.
Tema: Promoção dos Direitos da Pessoa Idosa.
Assunto: Possível violação dos direitos da pessoa idosa.
Interessados: F. A. S. - Idosa e outras pessoas idosas.

Objeto: Apuração das medidas necessárias à promoção dos direitos da
pessoa idosa e solução da situação de vulnerabilidade social e violação
de direitos, bem como eventuais responsabilidades de agentes públicos
e/ou outras pessoas e familiares.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; arts. 25, incisos
IV, alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de
1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual
nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de
1998; art. 8°, §1°, da Lei nº 7.347, de 1985; e art. 1º, da Resolução RES-
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CSMP nº 001/2012, e:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);
CONSIDERANDO, também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CRFB/1988, art. 129, III);
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei nº 10.741, de 2003 (Estatuto do
Idoso), em seu art. 74, atribui ao Ministério Público as atribuições de (a)
instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos
direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e
individuais homogêneos do idoso; (b) promover e acompanhar as ações
de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador
especial, em circunstâncias que justifiquem a medida e oficiar em todos
os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de
risco; (c) atuar como substituto processual do idoso em situação de
risco, com o fim de promover a aplicação das medidas de proteção ao
idoso sempre que os seus direitos forem ameaçados ou violados por
ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta, omissão ou
abuso da família, curador ou entidade de atendimento, e/ou em razão de
sua condição pessoal; (d) promover a revogação de instrumento
procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei,
quando necessário ou o interesse público justificar; (e) instaurar
procedimento administrativo e, para instruí-lo: i) expedir notificações,
colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução
coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; ii) requisitar informações,
exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e
federais, da administração direta e indireta, bem como promover
inspeções e diligências investigatórias; iii) requisitar informações e
documentos particulares de instituições privadas; (f) instaurar
sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de
inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de
proteção ao idoso; (g) zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias
legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis; (h) inspecionar as entidades públicas e
particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias
à remoção de irregularidades porventura verificadas; (i) requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e
de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
(j) referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos
previstos nesta Lei;
CONSIDERANDO que foi instaurado nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Preparatório nº 002/2015, a fim apurar as medidas
necessárias à promoção dos direitos da pessoa idosa e solução da
situação de vulnerabilidade social e violação de direitos no âmbito do
Município de Tuparetama, PE;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente tais fatos,
para a adoção medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes, máxime
porque algumas das determinações e requisições constantes dos autos
ainda não foram cumpridas e/ou respondidas;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP no 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP no 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa dias para
conclusão dos procedimentos de investigação preliminar, prorrogável
por igual prazo, vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de

ação pública ou conversão em inquérito civil;
RESOLVE CONVERTER os procedimentos acima referidos em
Inquérito Civil, adotando as seguintes providências:
1) Nomeação da Técnica Ministerial ALESSANDRA PATRÍCIA
EVANGELISTA DE SIQUEIRA como secretária escrevente;
2) Autuação e registro das peças oriundas dos procedimentos
enunciados na forma de Inquérito Civil, certificando-se a data da
presente conversão;
3) Requisitem-se informações circunstanciadas, a serem prestadas no
prazo de 20 (vinte) dias úteis:
3.1) ao Município de Tuparetama, PE, sobre as providências adotadas
pela municipalidade para a promoção dos direitos da pessoa idosa e
solução da situação de vulnerabilidade social e violação de direitos,
sobretudo as medidas de reinserção familiar, acolhimento institucional e
prestação dos serviços de saúde, em conformidade com a Lei nº 10.741,
de 2003 (Estatuto do Idoso), com os respectivos comprovantes;
3.2) por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a atualização das
informações circunstanciadas do agente comunitário de saúde e da
equipe ESF da localidade onde reside a pessoa idosa qualificada no
Procedimento Preparatório nº 002/2015, acerca do atual estado de
saúde, física e psíquica (sobretudo se é pessoa capaz ou incapaz para a
prática dos atos da vida civil), e da frequência do atendimento prestado
por tais profissionais, com os respectivos comprovantes;
3.3) ao CREAS, Tuparetama, PE, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, o
aprofundamento da investigação social, de modo a constar,
efetivamente, no mínimo, os seguintes grupos de informações:
a) dados pessoais – nome da pessoa, nascimento, sexo, nacionalidade,
naturalidade, filiação, endereço, números de CPF e RG;
b) dados do acolhimento (caso tenha ocorrido) – data do acolhimento,
órgão responsável pelo encaminhamento, motivo do acolhimento
conforme o órgão encaminhador (identificar quem violou o direito),
condições em que ocorreu o acolhimento da pessoa idosa (local, como
foi a abordagem, reações da pessoa idosa e dos familiares), condições
da pessoa idosa momento do acolhimento – higiene, reações e
comportamentos, sinais de violência;
c) dados da família – arranjo familiar (nomes, idades, grau de
parentesco, profissão/ocupação, religião, escolaridade e contatos das
pessoas que residiam com a pessoa idosa), família extensa/ampliada
(que não reside no domicílio, mas possui vínculos afetivos, fornecendo-
se nomes, idades, grau de parentesco, profissão/ocupação, religião,
escolaridade e contatos das pessoas que não residiam com a pessoa
idosa), possíveis interessados na curatela da pessoa idosa, constar se a
família é atendida por programa/benefício social, a composição da renda
familiar, se os familiares possuem renda proveniente de atividade laboral
e/ou pensão alimentícia, as condições de moradia, a infraestrutura
(água, energia elétrica, saneamento básico, unidades de saúde, escola,
creche etc.), as condições de habitabilidade (higiene, organização,
privacidade), se a família é atendida pelos serviços de saúde;
d) relações familiares – como é a relação com a família (fugas de casa,
vínculos afetivos, indiferenças, brigas, etc), a percepção da família sobre
a pessoa idosa, a percepção da pessoa idosa sobre a família, a
percepção da equipe técnica sobre as relações familiares;
e) saúde e comportamento – relatar as atividades comportamentais;
4) Apraze-se, para data oportuna, reunião ministerial com o Conselho
Municipal da pessoa idosa, as equipes do CREAS, da Secretaria de
Saúde e da Secretaria de Ação Social, com o fim de avaliar as políticas
públicas e os serviços públicos municipais no concernente à atenção à
pessoa idosa.
DETERMINAR desde logo:
i) Remeta-se cópia desta Portaria, por via eletrônica, ao Centro de Apoio
Operacional de Defesa da Cidadania, e, por ofício, ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público, para conhecimento;
ii) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público, para
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conhecimento e devida publicação no Diário Oficial do Estado;
iii) Enviem-se, ainda, cópias reprográficas da presente Portaria ao
Prefeito Constitucional e ao Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores do Município de Tuparetama, PE, bem como para o(a)
Juiz(a) de Direito da Comarca de Tuparetama, PE, para conhecimento;
iv) Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Tuparetama, 13 de junho de 2018.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
Promotor de Justiça

AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
Promotor de Justiça de Tuparetama

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
017/2018

O organizadora de um EVENTO  – FESTIVIDADES JUNINA DA
ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO VIEIRA DE MELO, a ser realizada na
frente da Escola Antônio Vieira de Melo, na Av José Lopes de Siqueira,
s/n, centro - Jataúba/PE, MARIA RAFAELA VIEIRA GUENES, portadora
do RG nº 8197404 SDS/PE e CPF nº 096.725.374-84, brasileira, solteira
gestora, residente na Rua José Alvino de Lima - Jataúba/PE, firmam
perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de
Justiça da Comarca de Jataúba - PE, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta
cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA
JÚNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da
Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de
12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº .. Nº 017/2018
Recife, 12 de junho de 2018

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover o Evento
a ser realizado no dia 19.06.2018, com início a partir das 18h00 e
término às 23h59, sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados,
em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: É
P R O I B I D A  A  E N T R A D A  D E  M E N O R E S  D E  1 6  A N O S
DESACOMPANHADAS DOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS LEGAIS E A
VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 16 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLAÁUSULA  V- Que a Polícia Militar poderá por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinando o encerramento  do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de JATAÚBA - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e
arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

Ao Conselho Tutelar de Jataúba;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária
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publicidade no Diário Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Jataúba - PE, 12 de junho  de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

MARIA RAFAELA VIEIRA GUENES
  Organizadora

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Jataúba

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
020/2018

O organizadora de um EVENTO  – BALADA, a ser realizada no Clube
Municipal de Jataúba/PE,  SÔNIA MARIA DA SILVA, portadora do RG
nº 5.974.904 SSP/SP e CPF nº 077.120.834-01, brasileira, solteira
cozinheira residente na Rua Padre Armando Bihel, s/n, Cohab -
Jataúba/PE, firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de Jataúba - PE, com
atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do
Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal ANTONIO
ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover o

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº -.Nº 020/2018
Recife, 12 de junho de 2018

Evento  a ser realizado no dia 16.06.2018, com início a partir das 18h00
e término às 23h59, sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados,
em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: É
P R O I B I D A  A  E N T R A D A  D E  M E N O R E S  D E  1 6  A N O S
DESACOMPANHADAS DOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS LEGAIS E A
VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 16 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLAÁUSULA  V- Que a Polícia Militar poderá por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinando o encerramento  do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de JATAÚBA - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e
arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

Ao Conselho Tutelar de Jataúba;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.
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E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Jataúba - PE, 12 de junho  de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

SÔNIA MARIA DA SILVA
Organizadora

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Jataúba

3ª Promotoria de Justiça de Cidadania de Olinda
Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo e Patrimônio Histórico-Cultural

PORTARIA Nº 023/2018

INQUÉRITO CIVIL nº. 023/2018

(Poluição Sonora Bloco “Virgens de Verdade”)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infrassinada, com exercício pleno na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, com atuação na na defesa
do meio ambiente, urbanismo e patrimônio histórico e cultural, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º,
da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as
alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº. 003/007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 22 e seu § único da
Resolução RES CSMP nº. 001/2012, determinado que “o procedimento
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável e que,
“vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá deu
arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou converterá em
inquérito civil”;

CONSIDERANDO que os autos em apreço, sob a denominação de
Anexo 100 do Inquérito Civil n° 01/2009, diz respeito à poluição sonora
provocada pelo bloco carnavalesco denominado “Virgens de Verdade” ,
Olinda/PE;

CONSIDERANDO que nos autos constam informações acerca de
possível descumprimento, pelo referido bloco carnavalesco, de Termo
de Ajustamento de Conduta firmado nesta curadoria;

CONSIDERANDO a premente necessidade de se prosseguir com a
investigação dos fatos para o esclarecimento da questão e adoção das
medidas extrajudiciais/judiciais eventualmente necessárias ou,
alternativamente, o arquivamento dos autos.

CONSIDERANDO portanto a necessidade de retificar a autuação do
procedimento, a fim de adequá-la e compatibilizá-la às normas
administrativas que regem a matéria;

RESOLVE:

PORTARIA Nº Nº 023/2018
Recife, 4 de junho de 2018

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL,
retirando-lhe o atributo de “anexo”, adotando-se as seguintes
providências:

1) Autue-se, com as anotações no Sistema de Gestão de Autos
Arquimedes;

2) Comunique-se ao Conselho Superior e a Corregedoria Geral do
MPPE;

3) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP – MEIO AMBIENTE e à Secretaria Geral do MPPE, esta última
para fins de publicação no Diário Oficial do Estado;

3) Designo a servidora Jandira de Souza Wanderley para secretariar os
trabalhos;

4) Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo;

6) Concluídas as providências elencadas, venham os autos para
análise.

Olinda, 04 de junho de 2018.

MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça
Exercício cumulativo

MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

3ª Promotoria de Justiça de Cidadania de Olinda
Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo e Patrimônio Histórico-Cultural

PORTARIA Nº 024/2018

(Poluição Sonora - Igreja Assembleia de Deus, Casa Caiada)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infrassinada, com exercício pleno na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, com atuação na na defesa
do meio ambiente, urbanismo e patrimônio histórico e cultural, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º,
da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei
Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com as
alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº. 003/007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 22 e seu § único da
Resolução RES CSMP nº. 001/2012, determinado que “o procedimento
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável e que,
“vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá deu
arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou converterá em
inquérito civil”;

CONSIDERANDO que os autos em apreço, sob a denominação de
Anexo VIII (IC 002/2009), diz respeito a prática de poluição sonora por
parte da Igreja Batista Assembleia de Deus, localizada na Rua Joaquim
Antônio de Medeiros, nº 51, Casa Caiada, Olinda/PE.

PORTARIA Nº Nº 024/2018
Recife, 6 de junho de 2018
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SECRETÁRIO-GERAL:
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CONSIDERANDO, também, a emissão de Parecer Técnico por parte da
Gerência Ministerial de Arquitetura e Engenharia - GMAE, concluindo
que o citado templo não atende aos limites estabelecidos pela legislação
em vigor no tocante à Poluição sonora;

CONSIDERANDO a premente necessidade de se prosseguir com a
investigação dos fatos para o esclarecimento da questão e adoção das
medidas extrajudiciais/judiciais eventualmente necessárias ou,
alternativamente, o arquivamento dos autos.

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de adoção de providências
no sentido de adequar os procedimentos em tramitação nesta
Promotoria de Justiça;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL,
retirando-lhe o atributo de “anexo”, adotando-se as seguintes
providências:

1) Autue-se, com as anotações no Sistema de Gestão de Autos
Arquimedes;

2) Comunique-se ao Conselho Superior e a Corregedoria Geral do
MPPE;

3) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP – MEIO AMBIENTE e à Secretaria Geral do MPPE, esta última
para fins de publicação no Diário Oficial do Estado;

3) Designo a servidora Jandira de Souza Wanderley para secretariar os
trabalhos;

4) Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo;

6) Concluídas as providências elencadas, venham os autos para
análise.

Olinda, 06 de junho de 2018.

MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça
Exercício cumulativo

MAISA SILVA MELO DE OLIVEIRA
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
080/2018

Os organizadores das Festividades Juninas do ano de 2018 a serem
realizados nesta cidade, abaixo identificados, firmam perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente,
nesta cidade, por seu representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG
FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e
§ 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº
12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais abaixo, o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na
forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 080/2018
Recife, 13 de junho de 2018

meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos e
coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços de
segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETEM-SE os organizadores do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Ficam os organizadores responsáveis por promover as
Festividades Juninas do ano de 2018 a serem realizados nos dias,
locais e horários, abaixo descritos, obrigados a afixarem e manterem
afixados, em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres:
“É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA
DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº
8.069/90)”;

•No dia 13/06/2018 (Fazenda Velha) com término às 01:30h do dia 14
de junho, com tolerância de 30 min;
•No dia 15/06/2018 (Mandaçaia) com término às 01:30h do dia 16 de
junho, com tolerância de 30 min;
•Nos dias 20, 21, 22 e 23/06/2018 (Brejo Sede) com término às 01:30h
dos dias 21, 22, 23 e 24 de junho, com tolerância de 30 min;
•No dia 28/06/2018 (Fazenda Nova) com término às 01:30h do dia 29 de
junho, com tolerância de 30 min.

CLÁUSULA II – Ficam os organizadores responsáveis pela venda de
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu evento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Ficam os organizadores responsáveis por promover a
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem
como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o
consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Ficam os organizadores responsáveis por promover a
festa, obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração
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de responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 13 de junho de 2018.

ANTÕNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

José Mauro Costa de Souza
Advogado da Prefeitura
 OAB/PE nº 36285

Capitão CHARLES MARTINS VILA NOVA DA SILVA
Comandante da 3ª Companhia do 24º BPM

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
081/2018

O organizador do Missão Drilha a ser realizado na Rua da Matriz,
Distrito de Barra de Farias, neste município, FLAVIO DA SILVA DINIZ,
portador do CPF nº 068.665.864-70, brasileiro, residente no Distrito de
Barra de Farias, Zona Rural, em BREJO DA MADRE DE DEUS/PE,
firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 081/2018
Recife, 13 de junho de 2018

ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO
DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos
Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o Missão
Drilha a ser realizado com início a partir das dezoito horas e término às
vinte e duas horas do sábado (16.06.2018), sem tolerância, obrigado a
afixar e manter afixados, em local visível ao público, cartazes com os
seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15
ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18
ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu evento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;
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CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 13 de junho de 2018.

ANTÕNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

FLAVIO DA SILVA DINIZ
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
082/2018

O organizador da Festa 14º Arraiá do Coió a ser realizada na Rua José
Marques de Oliviera, nesta cidade, LEANDRO DA SILVA ARAÚJO,
portador do RG nº 37.463.327-7 SDS/PE, brasileiro, solteiro, autônomo,
residente a Rua José Marques de Oliveira, nº 156, Centro, em BREJO
DA MADRE DE DEUS/PE, firmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL, através da

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 082/2018
Recife, 14 de junho de 2018

Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS -
PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a Festa
14º Arraiá do Coió a ser realizada com início a partir das vinte e uma
horas e término às vinte e quatro horas do sábado (30.06.2018)  sem
tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em local visível ao
público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA
DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS
A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
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constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 14 de junho de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

LEANDRO DA SILVA ARAÚJO
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
083/2018

A organizadora da Festa 2ª Quadrilha Junina Arraiá da Lagoinha a ser
realizada no Sítio Tambor do Meio, FABIANA FLAVIA ARAUJO
FERREIRA, portadora do CPF nº 106.067.294-45 e RG nº 9.037.157
SSP/PE, brasileira,  residente no Sítio Tambor do Meio, S/N, Zona
Rural,  BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, firmam perante o
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça
da Comarca de BREJO DA MADRE DE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº  Nº 083/2018
Recife, 14 de junho de 2018

DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE a organizadora do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover a Festa
2ª Quadrilha Junina Arraiá da Lagoinha a ser realizada com início a
partir das dezenove horas e término às vinte e quatro horas do domingo
(17.06.2018), sem tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em
local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É
PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE
BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica a organizadora responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica a organizadora responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica a organizadora responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a
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aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13
da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 14 de junho de 2018.
ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

FABIANA FLAVIA ARAUJO FERREIRA
Organizadora

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JATAÚBA-PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
Nº 016/2018

O organizador de  FESTA  JUNINA, que ocorrerá na sede e nos distritos
do: JACÚ, JUNDIÁ, RIACHO DO MEIO e PASSAGEM DO TÓ,
município de – Jataúba-PE, OSVALDO JERÔNIMO DE MELO, portador
do RG nº 2.715.481 SSP/PE E CPF Nº 370.718.904-04 brasileiro,
solteiro, funcionário municipal, residente na Rua Manoel Batista de Lima,
nº 141- A, centro - Jataúba/PE, firmam perante o MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de
JATAÚBA - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 0	16/2018
Recife, 12 de junho de 2018

Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções Penais
estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas a pessoas
menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento importa em pena
de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover Festa
Junina  a ser realizada com início a partir das vinte e uma horas nos dias
(15.06.2018), (30.06.2018), (07.07.2018) e (14.07.2018) e término à
01h30, do dia seguinte, com tolerâncias de 30 minutos,  obrigado a
afixar e manter afixados, em local visível ao público, cartazes com os
seguintes dizeres: ;“É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 16
ANOS DESACOMPANHADAS DOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS
LEGAIS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18
ANOS (Lei nº 8.069/90)”

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 16 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLAÁUSULA  V- Que a Polícia Militar poderá por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinando o encerramento  do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
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constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente desta cidade
de Jataúba - PE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts.
88, IV, e 214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO
tem força de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei
n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial, na forma do art. 475-N, do Código de Processo
Civil.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Jataúba;

À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

Ao Conselho Tutelar de Jataúba;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

Jataúba  - PE, 12 de junho de 2018.

ANTÔNIO  ROLEMBERG  FEITOSA  JÚNIOR
Promotor de Justiça

OSVALDO  JERÔNIMO DE MELO
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Jataúba

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL-SRP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SRP

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

R A T I F I C O  o  T e r m o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  n . º
0064.2018.CDD.IN.0007.MPPE (PEIntegrado), da Comissão
Permanente de Licitação - CPL/SRP, com fundamento no inciso I do Art.
25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores,
objetivando a assinatura dos periódicos: Fórum Administrativo – Direito
Público; Fórum de Direito Urbano e Ambiental; Revista de Direito
Municipal; Revista de Direito Público de Economia; Revista Interesse
Público; Ver. Brasileira de Dir. Processual;

DESPACHO Nº RATIFICAÇÃO
Recife, 14 de junho de 2018

Revista Fórum de Ciências Criminais; Revista Brasileira de Estudos da
Função Pública; Fórum de Contratação e Gestão Pública; Revista
Fórum de Direito Tributário; Revista Brasileira de Direito Público; Ver.
A&C de Dir. Adm. e Constitucional; Revista de Direito Administrativo;
Ver. Direito Terceiro Setor; Revista Brasileira de Direito Eleitoral; Ver.
Fórum de Direito Civil; Revista Brasileira de Direito Civil- RBDC; Revista
ABRADT Fórum de Direito Tributário; Revista Fórum de Direito
Financeiro e Econômico – RFDFE; e o Informativo ABRADT Fórum de
Direito Tributário, todos fornecidos pela Editora FORUM LTDA. - CNPJ
n.º 41.769.803/0001-92, pelo valor total de R$ 41.790,00 (Quarenta e
um mil, setecentos e noventa reais), por um período de 12 (doze)
meses. DETERMINO que sejam adotados os procedimentos
necessários à referida contratação.

Recife, 14 de junho de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral do Ministério Público

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Lúcia de Assis

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti
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ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

13.06.2018 Quarta-feira 13h às 17h Carpina Elson Ribeiro 
 *Feriado Municipal em Carpina-PE (Lei Municipal nº 1.647, de 18 de agosto de 2016) 
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Matrícula Nome Cargo Área 

188.815-3 Melina França Cabral Bemfica Analista Ministerial Ciências Contábeis 

188.846-3 Celina Angélica de Almeida Cruz Analista Ministerial Processual 

188.652-5 Luiz Jordão Cabral Neto Técnico Ministerial Administrativa 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL CAPITAL 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

23.06.18 Sábado 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Cléofas de Sales Andrade 
Mylenna Cruz Arcoverde 

30.06.18 Sábado  08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Victor de Albuquerque Lima 

Múcio Márcio Miranda Marinho 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

23.06.18 Sábado 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Victor de Albuquerque Lima 

Mylenna Cruz Arcoverde 

30.06.18 Sábado  08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Cléofas de Sales Andrade  

Múcio Márcio Miranda Marinho 
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